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. Decrsto n.o9{.9[3,do 23 óo setembro do t9 g7

Àutoriza o funcionamento do curso de Educa

:i:"^:'Hti:3 ã: 5:ixiiii:.u. Fil0sofia,ciêí

O Presi'dente da ^Eepública,usando das atribuições que rhe confere o artigo gr, il;;r'rl, da consti
!yl9ao, de acorcÍo com o artigo 47 da Lei ne 5.540, de 2g de novcmbro dã1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 09 de seterüro de 1969, etendo êm vlsta o que consta do processo n9 23000.021995/g7-63 do MinisEerro da Educaçaor.

DECRETA:

Àrt. 19 - F 'a autorizado o funcionamento do curso de EducaçãoArtÍstleo, 1r.e!rc.arura prena, com habilitação 
"* Ári"=-prã"ti..", aser miniutra c pela Faculdadê de Firosofia, -ciências e Letras de Join

'irre, nranu:d.r pela Fundação Educacionar da negião ae .ro:.nvirt., 
""Ã-=Éde na cidaC: de Joinville, Estado de Santa Catarina.

_ ArE _29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
Çao, reçogardas as disposições em contrário.

IOTSL 542.Oato

nente demarcadas por iniciativa e sob a orientação da Fundação Nacio
nal do Índio - FtrNÂI, de acordo co,n as nornas deste decreto.

Art. 2e A denarcação das terras ocupadas ou habitadas
pelos indÍgenas, a que se refere o artigo 17, item I, da Lei ne
6.00r' de 19 de dezenbro de 197i, será precedida de reconhecimento e
delimitação das árcas.

§ Ie Equipe técnica procederá aos Levantamentos e es_
tudos sobre a identificação e delirnitação das terras de que trata es
te artigo, sob a coordenação da Fundação Nacionar do Índio - FUNAI.

§ 2ç A equipe técnica referiáa Íro s lg, além do co-
ordenador que será un antropólogo, sertanista ou indigenista da
FUI\IAI, compor-se-á de representantes do Instituto Nacional de co
lonização e Reforna Agrária - INcRÂ, de órgão fundiário estadu-
al e de outros õrgãos federais. estaduais e nrunicipais, julgados
convenientei, a juízo da FUNAI.

§ Sc Quando se tratar de terras ocupadas ou habita_
das pelos indígenas, localizadas na faixa de fronteira, partici_
pará também da cornposição da equipe técnica, prevista no pará_
graío anterior' un representante da secretaria-Gerar do conserho
de Segurança Nacional.

§ 40 A FUNAI, louvando-se nos trabalhos da equipe
têcnica referidos no § le e levando en conta a antiguidade da
ocupação indÍgeAa, â'existencia de benfeitorias, povoados e pro
jetos oficiais, ben assim a situaçâo atual da área respectiva,
proporá a sua demarcação.

Art. 3e Â proposta da FUNAI será examinada por Gru_
po de Trabalho Interninisteriar que enitirá parecer concrusivo.
submetendo-o ã consideração dos Ministros do Interior, da Refor
ma e do Desenvolvinento Âgrário e, quando se tratar de terras
na Faixa de Fronteira, tanbém ao secretário-Geral do conselho de
Segurança Nacional.

§ l? O Grupo de Trabalho Interministerial a que se
refere o caput deste artigo será composto de:

- 
dois representantes do Ministério do Interior, um dos quais
será designado pelo Ministro cono coordenador do grupo;

- 
um representante de cada entidade ou órgãos seguintes:

- Ministério da Reforrna e do Desenvolvinento Agráriot
- Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacionali
- Fundação Nacional do Índio;
- Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; e

- Õrgão Fundiário Estadual.

§ 2e Eventualmente, a critério do coordenador, pode
rão ser convidados representantes de outros órgãos federais ou
estaduais para assessoranento tácnico do Grupo de Trabalho Inter
ministerial.

§ 3e Em função do exame procedido e levando en con
sideração o interesse púbtico, os interesses indígenas, os pro-

r66e da rndependêr\ci. 
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DECRI;TO N9

Jorge Bornha\tsen

Decrolo n.o 94.944,do23 dê setembro de 19 g7

Autoriza o funci.onamento do curso
Comércio Exterior da Faculdade de
cias Àdministrativas de Joinvile.

t.

i'J..'4' 'ie',. "-'- . o prôside-nte da República; '--'
usa,:do_das atribuições que lhe confere o artigo 8I, item III, da Cons
tituição, de acordo com o artigo 47 da Lêi n9 5.540, de 28 de novembrõ
de 1968, altêrado pelo Decreto-fei n9 842, de 09 de setembro de 1969,

- e tendo em vista o que consta do processo n9 23000.021994/97-09 do t{i
: nistério da- Êducação , -

DECRETA:

Àrt. 19 - Fica autorizado o funcionamento do curso de Comêrcio
Exteri-or, a ser ministrado pela Facurdade de ciências Àdministrativas
de Joinvilre, mantida pera Fundação Educacional da Região deJoinville,
com sede na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Àrt. 29 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publici
ção, revogadas as disposições em contrãrio.

BrasÍIia,em 23 de setemblo de I98?;
1669 da Independência e 99e da República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

{
94.9{5, de 23 de seterüro dc 1987.

Dispõe sobre o processo adninistrativo
de demarcação_de terras indígenas e dáoutras providências.

O Preridenle da Repúbtica, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituiçãor e tendo em vista o
disposto no artigo 19, da Lei ne ó.001, de 19 de dezenbro de 1973,
(Estatuto do Índio)

DECR,ETÂ:
Art. Ic As terras tndÍgenas, a que se refere o artigo

l7 da Lei nc 6.001' de 19 de dezernbro de 1973, serão adninistrativa-
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blenas sociais e outros, o Grupo de'lrabalho Interministerial pq

de:'á sugerir.o reestudo da área proposta.

§ 40 0 Grupo de Trabalho Interminist-erial reunir-
se-á ordinariarnente una vez por nôs e, extraordinariamcnte, por
convocação do seu coordenador.

§ 5e Aprovada a proposta, os I*íinistros do lnterior,
da ReÍorna e do DesenvoLvirnento Âgrário e, quando sc trâtar de

terras na Faixa de Fronteira, também o Secretário-Geral do Conse

tho de Segurança Nacional, baixarão Portaria Interministerial de

clarando a área como de ocupação indÍgena e estabelecendo seus

timites, cuja demarcação far-se-á adninistrativamente pela FUNAI.

Art. 4e A demarcação das Terras Indígenas, obedeci
do o processo administrativo deste Decreto, será submetida à ho

mologação do Presidente da Repúb!.ica.

Parãgrafo único A FUNAI providenciará o registro da

denarcação en .tivro próprio do Serviço do Patrimônio da União e

no Cart6rio de Registro de Inóveis da Conarca de situação das ter
ras, após sua homologação.

If-quando se tratar de área incÍgena, promover as

ações gue se fizerem necessárias à assistência aos silvÍcoIas sem

causar impactos negativos a sua cultura e tradições.

Àrt, 4o. São mantidas as denominaÇôes tladas às ter
ras demarcadas, homologadas e registradas no ServiÇo do Patrfmônio
da União e no Registro de Imóveis, at-é a data de expediçãodesteDe
creto

Art. 54. Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

BrasÍ1ia, em 23 de setembro de 1987; 1660 da In-
dependência e 994 da República,

JOSE SARNEY
João Alves Filho
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MINISTERIO DA JUSTIÇA

DEGETOS E 23 DE SEIEMBRO DE 1987

0 Presidento da República, usando das atribuições que
os artigos 149, § 19, Ietra a, dô Constituição, ê 23 da

de l8 de setembro de 1949, e Tendo em vistà o constante dos
processos do ilinistário da Justiça, resolve:

DECTARARArt. 5e A denarcação das áreas reservadas, de

trata o artigo 26, da Lei ne ó.00I, de 19 de dezembro de

far-se-á coh base na descrição dos linites contidos no ato
der Executivo, que as houver estabelecido.

Art.6e
munidades indígenas,

Â demarcação das terras de domínio das

referidas no artigo 32, da Lei

que

197

do

3,
Po

19 de dezenbro de 1973, far-se-á com base nos títulos
pectivos.

Art. 7e Enquanto não forern concluídos os trabalhos de

deraarcação da totalidade das terras indigenas, não scrão objeto de

exane as propostas de alteração de limites de ãreas já demarcadas.

Art. 8e Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogados o Decreto nc 88.I18, de 23 de fevereiro de 1983,

e denais disposições em contrário.

Brasí1ia, em 23

cia e 99e da República.
dc setetúro de 1987i 166e da Independên

JOSE SARNEY
João Alves Filho
Rubens Bayma Denys

que perderam a nacionalidade brasileira e os direitos potíticos, de a
cordo com os artigos I46, inciso I, e 149, § lQ, letra a,-da Constitui
çáo, e 22, inciso I, da Lei nq 818, de l8 de setembro dã 1949:
AGNES t.JEISS, que passou a assinar-se AGNES S0TIRI0U, natural do Estado
de Santa Catarina, nascida a 28 de junho de l9?5, filha de Carlos lleiss
e de Agnes l,leiss, por ter adquir.ido, voluntariamente, a nacionalidade
norte-americana (Proc. ng I3 835/87);
ALCIDES GALL0, natural do Estado do Rio Grande do Sul, nascido a l9 dejulho de 1922, filho de Benvenuto Gallo e de Joanna D,Âgostini, por ter
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ômerióana (proc. nÇ5 777 /87);
ALFRED0 CARUS0 ILIDI0 JúNI0R, natural do Estado de São paulo, nascido a07 de janeiro de 1957, filho de Alfredo llídio e de Lucina Caruso Ilídio, por ter adquirido, voluntàr'iamente, a nacionalidade por!uguesã
(Proc. nQ 3 458/86);
ANA R0sA EERESNITzKY, que passou a assinar-se ANA R0sA BERESNITzKy oRTIZ e ANA BERtSNITzKY, natural do Estado do Rio Grande do Sul, nascidãa l2 de novembro de 1957, filha de Alfredo Beresnitzky e de Aida l,JernickBeresnitzky, por ter .adqui rido, voluntariamente, a. nationali dade norte-
americana (Proc. n9 l2 B9l/87);

ne 6.001,
doniniais

co

de

res

X

ANNA RAASCH, que pôssou a assinar-se ANNA BR0S0l./SKy, natural do Estàd
do Espírito Santo, nascida a 03. de abril de 1941, filha de Frederico R

asch e de Emília Tesch Raasch, por ter adquirido,'voluntariamente, a n
cionalidade alemã (Proc. nQ l3 868/87);

o
à

I

DECRENO TO 94.946, DE 23 DE SETEr{BRO

Regulamenta o item I, do artigo
nQ 6.001, de 19 de dezembro de

At{ABELA SzANIEcKI, que passou a assinar-se ANABELA SzANIEcKI AUSTRyJAK
e ANABELA SZAI{ItCKI M0SK0VITZ, natural do Estado do Rio de Janeiro, nàs
cida a l5 de julho de 1948, filha de Alter Naftula Szaniecki e de Rywkã
Szaniecka, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade noi^te-
ameri cana ( Proc. nQ I 3 876/87 ) ;

CARL0S ALBERT0 DE 0LMIRA PINT0, natural do Estado do Rio de Janeiro,
nascido a l9 de outubro de .l964, fi lho de Antonio de 0liveira pinto e de
Maria 0dete Correia Pinto, por ter adquirido, voluntariamente, a nacic
nalidade portuguesa (Proc. nQ l2 867/87);
cARL0s AUGUST0 GRAÇ4, nôtural do Estado do Rio de Janeiro, nâscido a 20
de outubro de l96l, filho de Américo Rodligues Graça e de Môriô Laurin
da Graça, por ter adquirido, voluntariamente, a naéionalidade portugue:
sa (Proc. ng 3 457/86);
CARL0S PEREIRA DIAS, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido a 27de junho de 1960, filho de côrlos Alberto Fonseca Dias e de cilia perei
ra Dias,-p9! !9f adquirido, voluntariamente, a nacionalidade portuguesã
( Proc. nA 1 3 806/87) ;

DE

t7,
I973.

I987

da Lei

O PÍc.idonlc da República, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8.1, item III, da Constituicão.

DBCRETÀ:

Àrt. la. para os efeitos do item I, do artigo 17, da
,ei nQ 6.00I, de 19 de dezembro de 1973, as terras ocupadas ou habita
ias pelos silvícolas, a que se referem os artigos 40, IVe I9B da Cons
rituiÇão, classificam-se em:

I- área indÍgena, se ocupada ou habitada por silvÍco-
,as não aculturados, ou êm incipiente processo de aculturação; e

II-colônia indígena, se ocupada ou habitada por Índios
aculturados ou em adiantado processo de aculturação.

. Àrt. 24. Os critérios para avaliação do grau de acul
turação dos grupos indigenas serão fixados pera Fundação Nacional do
Í ndio.

Àrt. 3e. Incumbe à Fundação Nacional do Índio:
I-quando se tratardecolônia indÍgena, coordenar as

ações dos diferentes órgãos governamentais que visem ao desenvolvimen
to do silvicola e a sua integração progressiva; e

EDUARDO NABUCO
de junho de 19
lotti, por ter
cana (Proc. ng

ANZI LOTTI ,
56, fi l ho de

natural do Estado de São Paulo, nascido a 23
Lorenzo Anzilotti e de Joselia Nabuco Anzi

voluntariamente, a nacionalidade norte-ameriadquirido,
l3 E3l/87);

.t

I

:

EFIGENIA MARCELINA DA SILVA, que passou a assinaT-se EFIGENIA MARCELINA
DA SILVA COSTA, natural do Estado de Minas Gerais, nascida a 05 de ju
lho de 1943, filha de José Luiz Marcelino da silvá e de Almerinaa ltariãrida da Silva, por-ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade pói
tuguesa (Proc. ng l2 888/87);
ELENA.ÂLVES DA SILVEIRA, que passou a assinar.se ELENA DA SILVTIRA 8RASIL, natural do Estado do Rio Grande do Norte, nascida a l7 de junho dã1944, filha de Alexandre Alves da Silveira e de Ernestina de Soúza, porter adquirido, voluntariamente, a nacionaiidade norte-americana 1Érôc.nQ 13 805/87);
FAUST0 C0RREIA DIAS, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido a Oz
de março de l965, filho de Manuel Lopes Dias e de Ilda correia Dias,porter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade portuguesa (proc. nQ12 88? /87);
FERNANDA FERNAT{DES D0s sANT0s, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida a 25 de agosto de 1965, fi lha de Armando Torres dos Santos e úe ilãria de Lourdes Miranda Fernandes, por ter adquirido, voluntariamente, ãnacionalidade portuguesa (Proc. nQ l2 858/87);

:
'.í
-i

:t-

. .r:i .

. | -a-,:

ti'-;i;',:
^':r:j.r.r..É,.- ;

;. i:^:',,:i"

:4Íi{:;
va

, ',, ':

,'l

.::É itr.1i."i


